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O nosso século está sendo marcado pela revolução digital, o que tornou o 

mundo mais próximo e mais fácil nas mais diversas áreas, como nos estudos, na 

comunicação, no trabalho e em outras aplicações. Ocorre que todas essas 

transformações têm consequências e nem todas elas são positivas, porque a o 

aumento de tecnologia substituem muitas vezes o trabalho manual e intelectual de 

trabalhadores, que deverão adaptar-se a novas modalidades de trabalho, cada vez 

mais informais e precárias. 

O presente trabalho tem o objetivo de analisar as condições de trabalho e de 

vida dos trabalhadores de plataforma utilizando-se como base as categorias da 

superexploração do trabalho indicada por Ruy Mauro Marini. Primeiramente 

analisaremos o contexto social e econômico do mercado de trabalho, posteriormente 

apresentaremos as novas tecnologias do trabalho através das empresas plataforma e 

por último os requisitos caracterizadores da superexploração do trabalho em relação 

aos trabalhadores entregadores de plataformas digitais. 

A metodologia utilizada na pesquisa será qualitativa, por meio de pesquisa 

bibliográfica, analise de dados secundários e documentários, como a intenção de 

realizar uma pesquisa exploratória com o objetivo de conhecer a melhor forma de 

como levar adiante a pesquisa. 
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As alterações que o mundo do trabalho vem sofrendo são notórias e somadas 

a ela altas taxas de desemprego e informalização do trabalho, que se agravam a todo 

momento frente a uma crise econômica e sanitária. A crise econômica já era 

responsável pela desregulamentação das normas do trabalho com as recentes 

reformas trabalhista e previdenciária o que se alargou com a crise sanitária do convid-

19 acelerando a precarização e a informalidade das relações e condições de trabalho. 

A massa de trabalhadores atingidos pelas crises sem muitas alternativas, pois 

na necessidade de sustentar a si e sua família, procurou angariar alguma renda nas 

novas modalidade de trabalho das plataformas digitais, disponíveis a todos, com um 

simples cadastro digital.  

A tecnologia já não era uma grande novidade no mundo do trabalho, desde a 

década de 1970 já vinha sendo incorporada nas plantas fabris, mas esse a tecnologia 

foi aprimorando-se e tornando cada vez mais acessível ao trabalhador, chegando 

ponto de estar disponível em um celular de cada indivíduo. 

Para esse trabalho exploratório, vamos a nos ater a um setor das novas 

tecnologias, como recorte metodológico vamos escolher as empresas plataforma do 

setor de vendas/entregas digitais, a escolha se dá pelo aumento de suas atividades 

devido a pandemia que estamos enfrentando, esse serviço ao mesmo tempo que 

coloca o comprador em uma situação mais segura, coloca em risco de saúde (física e 

mental) um exército de trabalhadores. 

Segundo Slee (2017) a expertise das empresas plataforma oferecer uma 

experiência ao consumidor de conforto, agilidade e ofertas nas compras e outras 

vezes de interligar e mediar os negócios do consumidor e terceiros através do seu 

computador ou smartfone para solicitar um meio de transporte, escolher e pedir 

comida, fazer compras de roupas, livros e muitas outras coisas. 

Ocorre que os reais intensões das empresas plataforma não de somente 

vender ou oferecer serviços, elas buscam é captar valores (bilhões de dólares) no 

mercado financeiro, muitas após vender ações e receberem investimentos acabam 

por darem prejuízos ou até fecharem as suas atividades. Durante a sua existência de 



 
forma geral, geram trabalhadores mal pagos, sem qualquer segurança, em todos os 

sentidos, propagando uma economia de mercado e desregulando diversas áreas de 

nossas vidas (SLEE, 2017). 

Os contextos econômicos de ideias neoliberais aprofundam as condições de 

trabalho, desregulamentam as normas trabalhistas, reduzem os números de postos 

de trabalho e ao mesmo tempo estimulam os trabalhadores a empreenderem, eu seja, 

para que sejam responsáveis pela sua própria geração de renda, através de abertura 

de microempresas ou cadastrados como autônomos. 

A partir da ideia de serem responsáveis pela sua posição no mercado de 

trabalho, é que viram presas fáceis das propostas das empresas plataforma, pois as 

exigências para entrada são mínimas, cadastro em página de internet e possuir um 

meio de transporte que pode ser uma bicicleta, uma motocicleta ou automóvel. 

Ocorre que as promessas não são voltadas somente para os consumidores, 

mas também para aqueles indivíduos vulneráveis, ou seja, desempregados ou 

desqualificados, que podem tomar o controle de vidas tornando-se microempresários. 

As promessas parecem promissoras, mas escondem um lado sóbrio, de incentivo ao 

livre mercado e desregulamentação de diversas áreas da sociedade, removendo a 

proteção e garantias conquistadas após décadas de luta social e criando formas de 

subemprego e precarização de direitos. 

Importante se faz o esclarecimento sobre a nomenclatura desses novos 

fenômenos, como são recentes a academia ainda está classificando, conceituando e 

criando nomenclatura, portanto as palavras Uberização, Uberismo, Infoproletários e 

outros, são nome dados aos trabalhadores por aplicativos ou plataformas digitais. 

Segundo Abílio (2019) a mescla entre modernização e precariedade é extrema 

importância para que possamos entender o fenômeno dos trabalhadores por 

aplicativo, pois a mudança dos processos tornou aparente o cotidiano dos 

trabalhadores para garantir a sobrevivência em países periféricos através de uma 

nova roupagem, fazendo-os parecer modernos nas relações de trabalho, como 

atitudes: “polivalência, flexibilidade, trabalho por metas, autogerenciamento, 



 
instabilidade e segurança”, ou seja, responsabiliza-se (gerir) de todas as forma pela 

sua sobrevivência. 

Diante deste cenário, os trabalhadores por aplicativos eram gratos pela 

possibilidade de se ter uma renda extra, mas quando se tornou o trabalho principal, 

foi que se desvelou as precárias condições de trabalho, como elevado nível de 

estresse, controle do trabalho, dificuldades com o uso da tecnologia, enormes 

jornadas de trabalho e insegurança no que se refere a direitos previdenciários, 

acidentes de trabalho e violência urbana (BIANCHI, 2019). 

O resultado da lógica apresentada pelo livre mercado, autoregulável, espraiado 

para todos os ramos da vida social, apresenta-se como um processo autodestrutivo 

para a organização social e repressor para os trabalhadores, afetando a entidade 

física, psicológica e moral do indivíduo, e ao longo prazo, causando desgastes ao 

tecido social (POLANYI, 2011). 

A tão aclamada flexibilidade de horários, que possibilitaria o trabalhador 

escolher os horários e dias que tinha interesse em labora é na verdade uma grande 

falácia, pois para poder ter uma renda mínima é necessárias exaustivas jornadas de 

trabalho, pois também tem que pagar todo o custo operacional, como parcelas do 

automóvel, despesas como o celular e a operadora, manutenção do carro e refeições 

fora de casa, isso sem a possibilidade de nenhum imprevisto ou sinistro, o que 

segundo a pesquisa as jornadas passam de 10 horas de trabalho, para aferir uma 

renda de R$ 200,00 a 250,00 por dia, sem o desconto das despesas (BIANCHI, 2019). 

É neste contexto social e econômico que introduzimos as ideias de Marini 

(2000) ao aplicar a categoria da superexploração da força do trabalho, para o autor o 

capitalismo não se desenvolve da mesma forma nos países periféricos como nos 

países centrais, o que ele denomina capitalismo dependente, pois segundo ele há 

mecanismos de transferência de valor, ou seja, nas relações de mercado 

internacional, os países centrais possuem o monopólio da produção e da tecnologia 

necessária o desenvolvimento de produtos e serviços, assim executa-se uma 

compensação que se denomina superexploração do trabalho. 



 
Para configurar as desigualdades entre as formas de capitalismo, o que se 

denomina intercambio desiguais operam-se três formas de transferência de valor: a) 

aumento da intensidade de trabalho; b) prolongação da jornada de trabalho; e c) 

expropriação do tempo de o trabalhador repor a sua força de trabalho (MARINI, 2000).  

 Os relatos da bibliografia e documentários como GIG - A Uberização do 

Trabalho, que relatam as condições que os trabalhadores de plataforma digitais se 

sujeitam, seja nas suas condições e remunerações precárias. Aplicando os requisitos 

apresentados por Marini para a aplicação da categoria de superexploração de 

trabalho. 

 Sobre o primeiro requisito a intensidade do trabalho é possível verificar são os 

incentivos para continuar por mais tempo e aumentar os seus ganhos (BIACHI, 2019), 

há algumas plataformas que criaram sistemas de bonificação ou o que alguns 

chamam de gamificação do trabalho, ou seja, quanto mais o trabalhador aceita as 

propostas de serviço ou fica a disposição maior será a sua pontuação no aplicativo e 

quando atinge um número elevado de pontos ele poderá trocar por prêmios, como por 

exemplo uma jaqueta do aplicativo, um baú personalizado para entregas. 

 O segundo requisito é o aumento de jornada de trabalho, que para atingir uma 

renda mínima que cubra as despesas (transporte, plano de internet, alimentação e 

outros) é necessário trabalhar de 10 a 12 horas por dia ou no caso dos entregadores 

ciclistas pedalar de 80 a 120 quilômetros por dia (GIG - A Uberização do Trabalho, 

2019). 

 O terceiro requisito verifica-se nas horas há disposição em que o trabalhador 

de plataforma necessita de ficar à disposição, pois é preciso que fique atento a 

aparelho ligado a internet à espera da chamada para o trabalho, porque a inércia ou 

recusa poderá leva-lo ao desligamento unilateral da plataforma, portanto entre uma 

chamada e outra ele ficará em lugares desconfortáveis, na maioria das vezes sem 

abrigo, portanto submetido as condições do clima, sem a disponibilidade de sanitários 

e sem horário para alimentação e quando puder será por sua conta achar algum lugar, 

dessa forma, podemos evidenciar que há uma expropriação do tempo que o 



 
trabalhador teria para repor a sua força de trabalho, pois mantendo-se sempre à 

disposição não há lugar nem condições de descanso (BIACHI, 2019). 

 Conclui-se que as novas formas de contratação entre as empresas 

tecnológicas e os trabalhadores utilizam-se das lacunas da legislação trabalhista 

atual, para descumprir qualquer regra das normas vigentes, alicerçadas em uma 

política neoliberal, em desfavor do trabalhador, que se encontra em um momento 

vulnerável de desemprego, para aumentar os seus lucros por meio de uma 

superexploração do trabalho. 
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